
DECRETO Nº 678/2022 

NOMEIA GESTOR MUNICIPAL DE 

FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE INVESTIMENTO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. LEVI MARQUES DE SOUZA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica Municipal com 

alterações introduzidas posteriormente; 

DECRETA: 

Art. 1° - A nomeação como gestor do Fundo Municipal de Investimentos o 

servidor, Sr.º GUTERS RODRIGUES DE SOUSA. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brejetuba, 03 de março de 2022. 

ba-ES, 03 de março de 2022. 
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